
 

Ministério Público da União
Ministério Público do Distrito Federal e Territórios

Procuradoria-Geral de Justiça

PORTARIA Nº 637, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2021

Altera a  Portaria  PGJ  nº  576,  de 27 de

outubro  de  2021,  que  designa  a  15ª

Promotoria  de  Justiça  de  Apoio

Operacional  do  Distrito  Federal  e  dá

outras providências.

 A PROCURADORA-GERAL DE JUSTIÇA DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS,

no uso das atribuições conferidas pela Lei Complementar nº 75, de 20 de maio de 1993,

CONSIDERANDO o significativo volume de feitos do Juizado de Violência Do-

méstica e Familiar contra a Mulher de Samambaia; 

CONSIDERANDO o fato de que os ofícios ministeriais da Coordenadoria de Sa-

mambaia atuam tanto nos feitos dos Juizados Especiais Cíveis e Criminais quanto nos feitos

do Juizado de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher de Samambaia; e

CONSIDERANDO o teor do despacho administrativo de 23 de novembro de

2021 exarado pela Chefia de Gabinete da Coordenadoria das Promotorias de Samambaia no

Tabularium nº 08191.143858/2021-11, 

RESOLVE:

Publicação: SSA

Origem: SGP
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 Ministério Público da União
 Ministério Público do Distrito Federal e Territórios
 Procuradoria-Geral de Justiça

Art. 1º Alterar o artigo 1º da Portaria PGJ nº 576, de 27 de outubro de 2021,

que passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 1º Designar, no período de 22 a 29 de novembro de 2021, a 15ª Pro-

motoria de Justiça de Apoio Operacional do Distrito Federal para oficiar nos

feitos e audiências do 1º e 2º Juizados Especiais Cíveis e Criminais da Cir-

cunscrição Judiciária de Samambaia e do Juizado de Violência Doméstica e

Familiar contra a Mulher da Circunscrição Judiciária de Samambaia/DF.

Parágrafo único. O membro a ser designado como substituto será o mais an-

tigo que manifestar interesse, observada a alternância das designações, afe-

rido sucessivamente dentre os seguintes grupos: 

I – membros com atuação perante o 1º e 2º Juizados Especiais Cíveis e Cri -

minais da Circunscrição Judiciária de Samambaia e o Juizado de Violência

Doméstica e Familiar contra a Mulher da Circunscrição Judiciária de Samam-

baia/DF;

II – membros com atuação em ofícios de outra especialidade na unidade de

Samambaia; e

III – membros com atuação em ofícios nas demais unidades.” (NR)

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Dê-se ciência, cumpra-se e publique-se.

FABIANA COSTA OLIVEIRA BARRETO
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